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Jo,-ge Ney Corréa ROdrigues 
Luzia Cristina Herradon Pamplona 

ADVOGADOS 

RELA T Ó R ·r O - - - - 1

.°i~t:Í~ 1C-SOCK~tENTAl 
Data I I __..,,__ 
Cod. G:CJ) (/)ÇP l 3-5 - 

Canpo Grande, ;:r,, 09 ::ov 80 
JO~GE I!IJ:Y CO??'..P.ÊA r.O:>~IGUE~ 

Para PRCJ:S':'0 KAIO\'IÁ-fíAI!:::~\lA - 

AsBunto: P~OC~~SO n2 110/80- Ação de eeinteEraçio de Posse - 

SVERDI X FU!~AI - co:~Ar!.CA :m SL:'O!?.A'.JO/~.:s. 

. .. 

I", 

~ropanação e Cultura, in~t~tui 

ção reli~;iosa, propôs, era 24 Ar.o 88, AÇÃO ::::r.:: P.SIH'i'EG1AÇP.O :JE 
?0$CE contra a Ft;l'~:JAÇÃO NACIONAL ÍU~IO - FUHAI. Ale[Ja a 

Autora que é lep.Íti~a possuidora de uma área Ge terras s::.tua 

ó.a na "Gleba ferrite" correspondente a 3.73ü ha. e 5.500 

(comprova~o pela Dijt. n2 1.007 do CRI de EldorEdo). 

tar áre& pertencia, desde 1955 à ~S~~~A - rocr~:}~2 

,.., . 
.:..,J.Z que 

P.9,0PAGA 

:io::A :)0 vm-:~o ::nvr:m, co-irr.iã da Autora, tendo 2:..c·.o e oada a 

esta eo 15 Dez GG. 

A ~equerente exp~e que en Abr 00 a entio 

proprietária e possuic·.ora da referida área 11acolheu11 un r;r~ 

po cie indios que "aportaram na propried.ade", expulsos c'c ur.1a1 

fazenda 11nd.e1ra, si:tuada na me sma "Gleba ·Serrito11•• 1~ antece.§_ 

sora da Autora teria então acolhido essas fa.rililias (hoje seis) 

e cedido em comoda t o , pare. planta.r, criar viveres e caçar, ce_!: 

e a de 20 a 30 ha , local onde estariam "até a· data e.e hoje". 
A !:tequerente, 11face aos rumores divulg~ 

d.os até mesmo pelos meios de comunicação, de que a tutora dos 

silvícolas intenc.iona viabilizar processo de s ap r-op r-Labo r í.o UE. 

ge nt eme nbe " e "objetivando defender o direi to de p r-opz-Le dade ' 

ti tulac!o a particulares pelo _Estado de r.:ato Gr-o ao " 
... 

propos 
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Jorge Ney Corrêa Rodrigues 

Luzia Cristina Henedon Pamp/ona 
ADVOGADOS 

( fl. 02) 

AÇÃO DE rmTIFICAÇÃO contra o 110rp;ão Protetor dos Autóctones " 

a fio de que este promovesse no prazo de 30 dias a retirada 
, . , 

dos Lnd.í o s que "o cup am Gr?.ACIOSAr,:sr;7E" a area supra-referida • 

(Processo ng 0~6/88). 

Alega a Autora que não ten intenção de 

desaloj&r os Índios, tanto que já teria proposto à ?..equerida 

a doação de 200,5757 ha "no oesr.10 local onde estão alojados" 

nas a FU!'lAI recusou tal proposta. ?eria então a Autora propo~ 

to a doação de 280.5757 ha. tendo esta taabéo sido recusada. 

......• .,_ d .._ 1 ~ ..._ •.. ~~an~e e ~a s~~uaçao, alega, não lhe teria restado outra so 

lução senão propor a ReintegratÓria. (inicial às Fls. 02-07). 

Foi anexado aos autos cópia do feito n2 

046/88, Ação de Notificação, onde alega ser possuidora e pr~ 

prietária d.e ume área de terras na "Gleba f,erri to" correspo!l 

dente a 3.738 ha. e 5500 2 n , "conforwe transcrições 11º •• " •••• 

17.598.17014 e 12053 do C~! de Ponta Porã e ~at. 4007 do C~I 

da Comarca e o f.:ldorado". Alega ter acolhido eti Abr 80 u2 p.r~ 

pode :Í.nd::.os que aportaran na propr:!..edade expulsos da fa.zen 

da lindeira, contanco quatro fanÍlias, a queo teria cedico 

en conodato 20 a 30 ha. 

Que durante "todo o tec.po" dispensou a 

tenção aos silvícolas que nunca foran assistidos pela Requeri 

da - FUNAI. 

Ao saber da intenção do órião Tutor em 1 

der.1arca;:- as terras requer a notificação da Requerida por - riao 

haver mais interesse era "ceder tais terras aos Autóctones11 

pois pretende por fim ao "comodato". 

À inicial da Notificação são juntados: 

~oc. 01: proc. por instr. publ. passaca pelo Sr. PAULO EUB 

HIAf~ ao Dr. f.?.;.:MmO ALBUQUERQUE. 

Doe. 02: proc. por instr. publ. passada por SVEP.DI - PROPAGA 
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ADVOGADOS 

( rr , 03) 

ÇÃO E CUL":i'UrtA, representada por seu presidente :.'.Á 
~IO JOSÉ S?EFFE:J ao Sr. PAULO I!UDNIJIJC 

Doe. 03: 
, 

Copia da Kat. 4.007. 
~ , .., 
~oc. 04: Sscritura Publica de P.ctificaçao. 

A FU!lAI foi dev í.deme rrte notificada, atra 

vés de Car~a PrecatÓr!a. 

Às fls. 31-36 co Processo nQ 110/88 - A 

ção ~e:ntcrratoria consta cópia dos ~statutos da SVE~~I - Pro 

paeação e C~ltura. 

Às fls. 40 foi juntac.a cópia de "CAP..'.i'A 

P~OPOSTA'', de 06 Jul 08, onde a Autora prop~e a doaçio de 200 

ha , às "seis fa.nil:as assentadas no :!..r.iÓvel" coo o fin e e 11evi 
: 

tar o ajuizamcnto de una Ação de !"!.einter,ração de Posse ·1• 

Às fls. 46 v. foi 6.esirneda Aud:ência de 

justificação prévia para 27 Out 88, às 14:00 hs. 

Às fls. 51/52 a Autora a~rola 

nhas a sereo ouvidas na Audiência de Justificação. 

Às fls. 54 a Autora requer a juntada de 

tes-:erau 

Carta Preca tÓria Cita tÓria eia !'!é, Ft;:;AI, para a Audiênc::a de 

J i- . .P-l - us ... 1. .•. J..C aç ao. 

Eo 27 Out 88, às 14:00 hs. realizou-se 

a Audiência de Justificação Prévia, ocasião e~ que a FUNAI 

requereu a oitiva de quatro testemunhas (petição de juntada' 

· fls. 70) t.oco s indígenas da /l.. I. de Cerri to. 

As fls. 72 consta o TEm,~o DE ASSENT.A:>A 1 

onde as partes requereran a suspensão do processo por 180 

cias sendo o pedido deferido pelo Dr. ABDALA ABI FARA:, Juiz 

de Direito Ga Coraarca de F.ldorado. Foi ta.r.ibér:1 requerida a jlJ!l 

tada de expediente da SVEP.DI encaminhado à FUHAI, na pessoa 
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ADVOGADOS 

( f 1. 04) 

de seu presidente, solicitando apreciação da proposta de doa 

ção e suspensão dos trabalhos de delimitação e deoarcação. ( 

fli:. 74 - 76) •. 

Uessa. aud.iência. foi ainda solicitado p~ 
, 

la Re, a juntada da R!SOL~ÇÃO r12 07/GTI94.945/87 em que a 

A.I. de Cerrito é reconhecida corao iQeoorial e de - o c up aç ao 

pernanente pelos Gt;A}:A.iH. 
1 

Tal resolução é datada de 20 JUl 88 e as 1 - . . 
sinada pelos raeobros da GTI, encontra-se às fls. 78 dos autos. 

Aind, nessa audi~ncia a comunidade se 

fez representar por dois de seus raeobros e seu advof.ado. Sn 

tretanto não houve intervenção nesse nonento eo razão êa sus 

pensio do feito. 

Assira senco, neste raonento o processo j~ 
, , . . . 1 t t i.... F"~'AI .,, . 1 ' o a c i a es a suspenso e r am ca na . u1, , en .:;ras:... a a , a prE_ 

Dosta de doação de 280 ha. pela SVE~JI, apesar co reconhec::.. 

menta ca ineoorial~dade Ga A.I. de Cerrito delio~tada en 

2.040 ha. 

Atcnciosaoente. 

~tJ ~ e+ O!..J,:,rw, 
AI/IU, 2\,4QO 
D/tU 4.:tDIJwA 
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